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LEI N" 3.038/2022

Acresce o Àrt. 5"-Â na Lei n" 2.504,de 9 de dezembro de 201,4 - "Dispõe

sobre a distribuição de lronorários advocatícios e dá outras proviclências,,.

A CÂMÂRÂ MUNICIPAL DE, VE,READORES DE SÂNTO ANTONIO DO

SUDOESTE, ESTÀDO DO PÀRÀNÁ, APROVOU E EU, RICARDO ANTÔNIO ORTINÃ,

PRE,FE,ITO MUNICIPÀL, SANCIONO Â SEGUINTE LEI:

Art. 1". Â Lei no 2.504, de 9 de dezembro de 2074 - "Dispõe sobre a distribaição de honorários

aduocatíciot e dá oatras proridêndaf', passa à vtgotat actescido do Art' 5"-4, com a seguinte redação:

Art. 5"-A O pagamento dos honorários sucumbenciais pela paÍte vencida em pÍocesso

judicial; aqueles decorrentes de acordo ocorrido em sede de processo iudicial; ou flos câsos

onde há patcelamento de débito fiscal, setá rcahzado, exclusivameÍIte, pot meio do

respectivo Docurnento de Attecadação Municipal destinado à arecadaçào da verba

sucumbenciâl'

§ 1" Na arecadaçío da vetba sucumbencial por meio do Documento de Âtrecadação

Municipal, a Secretada Municipal daFazenda providenciatâ rmeüatamente a transfetência

destes valores paf^ aconta do Fundo Especial de Honorários sucumbências'

Att, 2o Os demais Artigos da Lei n" Lei 2.504/2022, petmanecem inaltetados e vigentes'

Art. 3" Revogadas as disposições em conüário, esta Lei efltÍa em vigot na data de sua

pubücação. á\
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LEI N" 3.03812022

Acresce o Art' 5"-A na Lei n' 2'504' de 9 de

dezernbro de 2014 "Dispõe. .sobre ,a
distribuição de honorários advocatictos e da

outras Providências"'

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORPS D-E S3II9
eNrôNró úo suooÉsrB, ESrAP-9^PO P43§{+,
ai;nóvou E EU, 

-RICARDo ANTÔNro oRTINA'

bnÊreiro rtauNIcIPAL, sANCIoNo A SEGUINTE LEI:

Art. 1". A Lei no 2.504,de 9 de dezernbro de 2014 -"I)ispõe
'toi,r, 

,- aiírriiuição dc honorarios ctdvocatícios e dá outras

1irá, iaAnriot", passa a vigorar acrescido do Art' 5n-A' com a

seguinte redação:

Art. 5'-A O pagamento dos houorários sucumbenciais pela

pári.-r.n.ido'.,:rl pro..tto .1'aitiutt aquele's decorrentes de

àcor.lo ocorri4o ctn sede de processo judicial; ou nos..casos

ãira. 
-frá 

pur."lu*"nio 
- 

ae 'aeUlto fiscal' será realizado'

exclusivamente, por meio do respectivo Documeuto de

;;;;;#;il úràl.ipui destinado á arrecadação da verba

sucumbetrcial.
l-T n; ;;;;cadação da verba sucumbencial por meio' do

Documento de arrecadafão Municipal, a Secretaria Municipal

í"" É;;;;;; pÃria"".i*à imediatamente a transferência destes

,ãrãr* pàti o coniá- ao Fundo Especial de Honorários

Sucumbênçias.
Á;" r; ó; demais Altigos da Lei no Lei 2'50412022'

pel'tnanecem inalterados e vigentes'
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